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AUTORIZA CONTRATAÇÃODE PROFESSORES,
POR NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL INTERESSEPÚBLICO E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS.

LAURO REINOLDO REETZ, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO,

FAÇOSABER, que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciono e promulgoa seguinteLei:

Art.1°- Fica O Executivo Municipal autorizado a contratar, por necessidade temporáriade

excepcional interesse público,03 (três)Professores, conforme segue:

- 01 (um) Professor, Área 1, para a Escola Municipalde Ensino Fundamental Santos

Reis, carga horária de 20 horas semanais, períodode 28 de julho de 2003 a 31 de

agosto de 2003, em substituiçãoa Professor em gozo de LicençaPrêmio;

- 01 (um) Professor, Área 1, para a Escola Municipalde Ensino Fundamental Artur

Bernardes, carga horária de 20 horas semanais, periodode 20 de agosto de 2003 a 26

de novembro de 2003, em substituiçãoa Professor em gozo de LicençaPrêmio;

- 01(um) Professor, Área 2, Disciplinasde Geografia e História, para a Escola Municipal

de Ensino Fundamental Santo Antônio, carga horária de 20 horas semanais, periodo de

60 dias, em substituiçãoa Professor em Licençapara Tratamento de Saúde.

Art. 2°- Os Contratos autorizados pelo Art.1° serão de Natureza Administrativa em conformidade

com O Art. 250 da Lei Complementarn.° 002/2002.

Art. 3°- As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da seguinte dotação

orçamentáriado Exercício de 2003:

06 - SECRETARlA DA EDUCAÇÃOE CULTURA

2.049 - Manutençãodo Ensino Fundamental

3.1.9.0.16.01.00.00 - Substituições
Recurso 0030 - FUNDEF
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Art. 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,aos 20 de junho de 2003; 145° da CoIonizaçãoe 44° da

Emancipação.
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MENSAGEM

Senhor Presidente e Senhores Vereadores:

Ao cumprimentarmos Vossas Excelências, encaminhamos para

trâmite, em regime de urgência, o Projeto de Lei que AUTORIZA

CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES, POR NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNClAS, que

autoriza o Executivo Municipal a proceder a contratação de 03 (três) Professores,

sendo: um para atuar na Escola Municipal de Ensino Fundamental Santos Reis,

pelo prazo de 35 (trinta e cinco) dias, para substituir Professora que estará em gozo

de Licença Prêmio; um Professor para atuar na Escola Municipal de Ensino

Fundamental Artur Bernardes, pelo período de 99(noventa e nove) dias, em

substituição ao Professor que estará em gozo de Licença Prêmio; e um Professor

para atuar na Escola Municipal de Ensino Fundamental Santo Antônio, pelo prazo

de 60 (sessenta dias) ,
em substituição ao Professor que está em Licença para

Tratamento de Saúde.

Na certeza de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores para

aprovação do presente Projeto, colhemos o ensejo para reiterar protestos de

/
LAURoREINOLDQ RÉETZ
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Prefeito Municipal

elevada estima e consideração.


